
rfeitura huniripal de fredo Chaves 

CMS ESTADO DO ESPIRITO SANTo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Conselho Municipal de Saúde DO C 

Regimento Interno 

Conselho Municipal de Saide de Alfredo Chaves 

Capitulo 
Da Instituiç ão 

Art. 1. O presente Regimento Interno regula as atividades do Consellho 

Municipal de Saikc (CJS) do Muncipo de Alfiedo Chaves - ES. 

Capitulo 
Da Definição

Art OCMS de Alfredo Chaves, com função deliberativa, normativa,ficaluadora c consultiva. tem como objeivo básico, o estabelecimento, 
acompanhamento, avaliação c controle da politica c dirctrizes municipais de saúde, 
constituido-sc o colegiado nasino, respxois�vel pela coordenação do sistema Unico de 
Saúde (St S) do mumicipio de Alfredo Chaves 

O CVS de Alfredo Chaves solicitará, a cada quatro anos a 
Coafcrènca Muncipal de Saiue. para avaliaçåo e propostas de iovas direlrizes 
municipais de saide. c anda, extraordinariamente, Conferëncias de Saide Especificas. 

t. 3. 

Capitulo I 
Das Diretrizes Básicas de Atuação

Art. 4. O CMS de Alfredo Chaves seguirá as diretrizes traçadas nas 
Conferèncias Municipais, Fstadual e Naconal de Saicde 

Capítulo IV 
Da Composição

At. -O Conselho Municipal de Saúde, respeitando a paridade prevista pela let Federal r %14290, ¢ commposto px 08 (oto) tstularese respectivos suplentes. Parágralo Laico - O colegrulo do Cousello Municipal de Saúde terá a parndade. erm que s0% de sers tmembrs representardo o segummento de usuários, 25% trabalhadores crn sasde e, os outros 25% divsdidos em prestadores de serviços do SUSe cpsescntankc do FKCcutivo, da seguinte torma Fazenda ExperimentalIncaper, Sala 02 Alfrod- Chaves ES CEP 29240-000- Tel.: (27) 3269-1247 
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1- 04 (quatro) representantes dos usuarios do SUS que representam os 

cumcotOs soctais ganizados, 

11-02 representantes da categoria de Trabalhadores da Saúde; 

111-01 representante do Poder Executivo, indicado pelo prefeito, sendo o 
Secretarxo Muncipal de Saude. 

IN - 01 representante dos Prestadores de Serviços de Saúde do SUS. 

Capitulo V 
Das Atribuições do CMS 

Art. 6. Sao atribuiçdes do CMS de Alfredo Chaves: 

TPropor o cquacionamento de quuestões de interesse do municipio,

aprovar as prestagies de conias dos recursos do SUS o ambito do municipio e aprovar 

contratos c comvénios com rede complementar do nivel municipal; 

Acompanhar o funcionamento dos serviços da rede püblica c 

complementar de saunke no sentudo de garantir as diretrizes e bases do SUS. 

III -Garantir a participaçåo c o controle popular através da sociedade civil 
ganizada, nas instánCia colegi2das gestoras das açdCs de saice. 

IV- Possibilitar o amplo conlecimento do Sistema Unico de Saúde à 
popufagao ex mstituiçoes pubfrcas e enttdades pivadas; 

V Apreciar e deliberar a incorporação ou exclusão ao SUS, de serviços de 
saude de pessavas. lisCAS Cm juridicas de ACordko com as nccessidades de assistência à população e da disponibilidade orçamentária; 

VI -Solictar, para conhecimento, cópias dos balancctes mensais e anuais, 205 gs wegrantes do SUS. 

VII - FIscalizar a alocação dos recursos cconömicos financeiros, peracxonaS e de recur sos humaws dos órgOs institucionais do SUS, para quc assim Ossam os mesmos methor exercitar suas atividades nesta árca, 
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ESTADO DO EsPIRITO SANTO 
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Conselho Municipal de Saúde 

CMS 

nTer integral acesso a todas as intormaçoes de caråter técnico- 

admunistrativo, cconimco-financeo, ryamentar operaCKa, de ccursos 
rum.arnis, convensos, contratos e termos nditvos que digam respeito à estrutura e pleno 

func aothamcnto de todos os drhOs vanculaxdos ao slUS. 

IN Concar os dingentes des órgãos vinculados ao SUS, scmpre que 
cntcades nccessarni, para dehatcr o encamunhamento de assuntos de teresse clctivo e 

relacronado dirctamentc ás suas ativndades cspecificas 

Tehberar sobre o estabeleemento, acompanhamento e avaliação da 

poltca e drctries muncipaIs de satnke. 

Aprovar, acompanhar e avaliar a execução do Plano Municipal de 
Saudcc peopax soa duetrvzes para o sistema smunwcipal de saido. obedecidas as 
dretr~es do Sestcma Un1co de Saude (SUS). 

Aprccux aptovar as prestaçðes de contas de recursos do Sistema Unico 
de Saade (SUSI no ámbrto do Municepro, 

Acompanhar o fiuncionamento dos serviços da rede pública 

compiemcntar dc saudc, oxicntado a ttervengao nos mesnos, nW sentido dk garantir o 

cumprimento das dartrues c bases do Sistema Unico de Saude, 

IVFlaborar, Analisar e propor mudanças no Regimento Interno e suas 
DTS de funcoancnlo, remetendo-o ao LACCuli vo Municipal, o qual determinará sua

pablscdade 

. framnar qualquer matéria cm tramitação no Exccutivo Municipal que 
cnvolva auestáo de sanwde, a pecdsdo do Prefeno ow po solicitaçao dla maioria de seus 

mcmbros 

VI Propor e incentivar açôes de caráter cducativo, visando estimular a 
mobslrao pasblca da necessadaxde de tnwcllioras na sade e alslacke cde vida, 

XVIL Fncaminhar ao Prefento sugestðes para as questdes relacionadas a 
e do Muncipo bem como a crunço de projetos que visem a atenção e cqunlade 
aos uquirOs do Sistema Unco de Saúde StUS, 

XVIT - Formular estratégias na elaboração do Plano Municipal de Saide: 
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XIX - Acompanhar, avaliar e fiscalizar o funcfónamento dos serviços 
prestados à população pelas pessoas fisicas e juridicas de naturczas públicas ou 
privadas, integrantes do SUS municipal; 

XX - Propor c aprovar critérios para celebração, denúncia e rescisão dec 

contratos c convenos entre o Poder Executivo c Pessoas Fisicas clou Juridicas

Prestadoras de Serviço de Saúde; 

XXI - Desenvolver gestões junto ås Instituiçõcs Públicas, Filantrópicas e 

Privadas com o intuito de melhorar as condições de assistència å saúde da população. 

XXII - Participar do controle e avaliação da Politica Municipal de Saúde do 

Trabalhador, inclusive nos aspectos referentes ås condições e ambiente de trabalho. 

XXIII - Aprovar e participar do controle e avaliaç�o da Politica Municipal de 

Vigilância Sanitária c Epidemiológica, 

XXIV Propor cstratégias que subsidiem a Politica Municipal de 
Desenvolvimento Cientifico e Educacional na área da Saude; 

XXV - Difundir informações que possibilitem à população do Municipio de 

Aliredo Chaves, o ampBo conhecimento do Sistema Unico de Saúde - SUS; 

XXVI - Apreciar quaisquer outros assuntos que Ihe forem submetidos 

XXVII - Criar comissões permanentes ou transitórias para assessoraro plenári0 

no cumprimeko de suas atribuigöes. Na composição dessas comissöcs é recomendávei 
a participação de todos os segmentos representados no Conselho. Poderão ser 

convidados entidades e autor para cOiaborarem com os estdos 0u participarem das 

comissõcs. As comissões deverão eleger um coordenador entre seus membros, o qual 
deverá necessariamente ser conselheiro. 

Capítulo VI 
Do Presidente do Conselho Municipal de Saüde de Alfredo Chaves e suas 

Atribuições 

Art. 7 O presidente do CMS de Alfrcdo Chaves, conforme artigo 4 inciso 5, da Lei MMunicipal n TS7/2007, serä eleito entre ses membros, emm reuni~o 
plenária. 
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Parágrafo Unico -Nos impedimentos Jegais e eventuais do presidente do 
Conselho Municipal de Saúde de Alfredo Chaves, a assembléia deverá eleger dentre OS 
conselheiros tifulares presentes aquele que assumirå a presidëncia ad Hoc. 

Art. 8° Ao Presidente do CMS compete: 

- Indicar o Secretärio Executivo do CMS, através de portaria; 
II- ndicar, se necessário, Assessores Técnicos, airavès de portaria, para 
auxiliaremo Secretário Executivo. 
-Cumprir e, fazer cunprir as deliberações do CMS. 

Capitulo ViI 
Das Atribuições do Secretário Executivo 

Art. Ao Secretário Executivo do Conselho Municipal de Saúde 
compete: 

Encaminhar e divulgar as deliberações tomadas pelo Consellho Municipal de 
Saüde. 

IIComunicar aos componentes do Conselho Municipal de Saúde, a convocação 
de reuniðes ordinárias e extraordinárias. 

IT Assinar expediente oriundo de reuniÖes do Conselho Municipal de Saúde. 
IV- Manter atualizado os arquivos de leis, normas, correspondëncias e projetos 

relacionados do SUS. 
V-Divulgar aos membros do Conselho, cronograma de reuntÖes, local e horário 

das iesmas.

VI-Auxiliar na anotação dos votos e das deliberações deste Conselho. 
VII Organizar a folha de freqüência dos Conselheiros. 

Art. 10 O Secretário Executivo do Conselho Municipal de Saúde fará 
parte das reunies Sem diretO a voto, t Sera respONsavei pela eiaboração das atas das 

mesmas 
I - As atas serão digitadas e lidas na assembléia posterior a reunião, se 

aprovada, sera arqusvada. 

II- No final de cada ano, as atas do exercicio serão inseridas em uma pasta encadermada. 

Capitulo VI! 
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Das Reuniões e Deliberações 
Art. 11 - O Conscllho Municipal de Saúde se reunirá ordinariamente uma 

vez por mCs, todas as ttimas quintas-feiras, a partir das 14 horas, ou, caso seja feriado, 
na penultima quinta-feira do mës em questão, com convocação prévia, obedecendo o 
calendário previamente detinido, e em caráter extraordinário, quando convocado pelo 
presidente do conselho, ou por, no mínimo 1/3 dos membros do efetivo do Conselho. 

IAs reuniðes extraordinárias serão convocados para deliberar sobre materia 
urgenie e nadi�vel. 

II- As reuniões extraordinárias ser�o confirmadas a cada componente, com 

antecedëncia minima de 48 horas. 

III - As reuniões do CMS serão de caráter público, sendo permitido a 
manifestação verbal dos presentes. Somente terão direto ao voto 0s consclieiros 
presentes no horário estipulado para inicio da reunião e com segunda chamada 15 

minutos após. As delhberaçôes do Consclho Municipal de Saude serão aprovadas por 
maioria absoluta (2/3) dos membros efetivos prescntes em primera convocação e 

maioria siples em scgunda convocação, registrada em ata. 

Art. 12- As reuniões do CMS, serão composta por: 

HExpediente. 
II-Ordem do dia. 

Art. 13 O expediente terá duração máxima de 60 (sessenta) minutos e 

obedecerao seguinte procedimento 
I-Discussão e aprovação da ata anterior. 

-Comunicação do presidente. 
- Comunicação dos membros. 

Parágrafo Unico- 
prorTogada por mais 30 (trima) mimutos. 

Havendo necessidade, a duração do expediente poderá ser 

Art. 14- A ordem do dia deverá compor-se dos assuntos constantes na 

pauta para delsberação. 
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Art. 15 Nes afastamentos legais c eventuais do[ membros efetivOs, 
assumirdo os respectivos supletes. que passarão a ter direito a voto. 

Art. 16 As cntidades que compõe o CMS, deverão obrigatoriamente, 
substituir seus representantes oficiais, quando os mesmos Falharem a 02 (duas) reuniðes 
consecutivaS no ano. salvo se estiver representado pelo suplente, ou n 05 (cinco) 
aliermadas. *m justiticativa eserta, encaminhada 03 (cinco) dias após a reuniã0 do 

conselho 

Art. 17 As substituiçdes dos membros do CMS, deverão ser feitas por 
coocaçào do presidente do respectivo Consellho, imediatamente após a vacância do 

cargo 

Art. 18 - As deliberações do CMS serão formalizadas através de 

esclugdes., *qiene iaimente numeradas. publicadas e divulgadas no mural da 
Secretaria Municipa! de Saüde ou em meio de comunicação oficial do municipio. 

Art. 19 As Resoluções do Consellho Municipal de Saúde serão 

homologadas peloa) Secretáriota) Municipal de Saúde e publicadas no mural da 
Secretaria Municipal de Saúde ou em meio de comunicação oficial do municipio, no 
praze inaNTO de trinta dias. apos sua aprovaçao pelo Plenario. 

S1° Na hipótese de não homologação pelo(a) Secretáriofa) Municipal de 
Saude, a matcria deverà retornar ao Consellho Municipal de Saide na reunião seguinte, 
acompanhada de justificativa e proposta altermativa, se de sua conveniência. O resultado
da deliberação do Pknaro será novamcte encaminhado ao Secretário Municipal de 
Saude para publicaçao no mural da sccretaria Municipal de Saude, no prazo máximo de 
ririta dias. a contar da aprovação plenária. 

$2- A não pitblicação, nem manifestação pelo(a) Secretário(a) Municipal de Saude atè trinta dias apó5 o reccbiTICIO da decisÃo, demardará solicitação de audiência especial do Secretário para comissão de conselheiros especiaBmcnte designadapelo PientThO 
S 3° nalisadas elou revistas as Resoluções, seu texto final será 

novainee ecaminhdo para omologaç20 c publicaçao, devendo ser observado o 
prazo previsto no parágrafo I 

S 4- Permanecendo o impasse, o Conselho Municipal de Saúde, com aprovação de 23 de scus smembros, poderå representar ao Miaistério Público, se a matéria constituir, de alguma forma, desrespeito aos direitos constitucionais do cidadão.
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S5-AS recomendações e diligenciais não necessitam de homologação. 

Capítulo IX 
Das Disposições Gerais 

Art. 20 - Cabe a Secretaria Municipal de Saúde fomecer a infra-estrut1ura 

necessária para o fiuncionamento do conselho. 

Art. 21 - O presente Regimento Interno poderá ser alterado total ou 
parcialimete, através de proposta expressa por qualquer um dos membros do CMS, 

devendo ser apreciada em reunião extraordinária do plenário, em convOcação, com 
antecedëncia minima de 05 (cinco) dias, e aprovada por maiora absoluta dos membros. 

Parágrafo Unico As propostas de alteraçöes deverão ser encaminhadas 
por escrito, cOm antecedencia de 05 (cmco) dias da reunião extraor dinária.

Art. 22 Os casos omissos deste Regimento Interno serão resolvidos pelo plenárió do CMS. 

Art. 23 Este Regimento Interno do CMS entrará em plena vigëncia na 
data de sia pubiicação pelo Decreto do Prefeto Minicipal. 

Alfredo Chaves(ES), 16 de novembro de 2009. 
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